
D.O.E.; See. I, São Paulo, 95 (188), sexta-feira, 4 out. 1985 3 

Artigo 6 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.076, DE 3 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Procuradoria Ge
rai do Estado, da Secretaria da Justiça, vi
sando ao atendimento de Despesas com 
Sentenças Judiciárias 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 1 . ° , da Lei n . ° 4.574, de 29 de 
maio de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 898.000.000 

(oitocentos e noventa e oito m i l h õ e s de cruzeiros), suplemen
tar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classificações 
Institucional, E c o n ô m i c a e Func iona l -Programát ica , a discri
minação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso H, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará è m vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da FazendâP 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado ha Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.077, DE 3 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do Go
verno, para transferência à Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo — 
FUNDAP, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Reflexos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

17.239 829.000 (dezessete b i lhões , duzentos e trinta e nove 
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milhões , oitocentos e vinte e nove mil-cruzeiros), suplementar 
ao seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Ins
titucional, E c o n ô m i c a e Func iona l -Programát ica , a discrimi
nação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentár ia do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo, 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.078, DE 3 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da 
USP, visando ao atendimento de Despe
sas Correntes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto ura crédito de Cr$ 

11.000.000.000 (onze bi lhões de cruzeiros), suplementar ao 
seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Insti
tucional, E c o n ô m i c a e Func iona l -Programát i ca , a discrimina
ção indicada nas Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.o 24.079, DE 3 DE OUTUBRO DE 1985 
Autoriza a Secretaria da Segurança Pública 
a receber, por doação, os direitos de assi
natura de terminais telefônicos que 
especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e à vista do pronuncia
mento do Secretário da S e g u r a n ç a Públ ica , 

Decreta: 
Artigo l . ° — Fica a Secretaria da Segurança Públ ica au

torizada a receber, por d o a ç ã o , da Prefeitura Municipal de Su
maré , os direitos de assinatura dos terminais telefônicos 73-
1630 e 73-1518 destinados ao uso da Delegacia de Polícia da
quele Munic íp io e 73-1918, 64-1857 e 65-1822 destinados ao 
uso do Destacamento Policial Militar local. 

Artigo 2 . ° — A Secretaria da S e g u r a n ç a Públ ica adotará 
as providências de caráter contábi l e administrativo necessárias 
à formal ização da incorporação patrimonial. 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

Secretário da S e g u r a n ç a Públ i ca 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 
outubro de 1985. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despacho Normativo do Governador, de 3-10-85 

No processo administrativo SS-5.256-76 c/ap. PGE-

90.152-85, em que é indiciado DORIVAL CINTRA: "Diante das 

m a n i f e s t a ç õ e s do Procurador Geral do Estado, subscr i ta pe

lo Secretario da J u s t i ç a , e do Assessor Chefe da Assesso

r i a J u r í d i c a do Governo, decido, em c a r á t e r normativo, que, 

nós processos administrativos d i s c i p l i n a r e s , a p r e s c r i ç ã o 

da punibil idade da f a l t a também prev i s ta em l e i , como i n f r a 

ç ã o pena (Lei 10.261-68, art .261, I I I ) , regula-se pelos pra 

^zos da pena c r imina l , em abstrato. Consequentemente, f i c a 

afastada a o c o r r ê n c i a da p r e s c r i ç ã o no presente processo . 

Quanto ao m é r i t o , apl ico ao indic iado , Dorival C in t ra , RG 

1.362.373, Pintor , do Quadro da Secretar ia da S a ú d e , a pe

nalidade de s u s p e n s ã o , por 90 dias , com fundamento nos 

arts.256, II , combinado com o art .252, da Lei 10.261-68." 

Despachos do Governador 
No processo DRE-4-Norte-G-2.48é-80-SEt em que CALIL ANTO 

NIO DERANI solicita readmissão: "Diante dos elementos de instrução 
do processo e ã vista da manifestação da Secretaria da Educação , 
indefiro o pedido de readmissão apresentado por Calil Antonio Dera 
ni, RG 3.539.549, por falta de amparo legal". 

No processo SAA-94.235-81, em que é interessada a SECRETA 
RIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, INSTITUTO DE PESCA - CPRN,sobre 
restabelecimento do prazo de validade do processo seletivo para .as 
funções-atividades de Biologista, Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Escritura 
rio, Auxiliar de Laboratório, Técnico de laboratório, Auxiliar Agropecuário I, 
Servente e Vigia: "A vista dos elementos de instrução do processo e do 
pronunciamento do Secretário de Agricultura e Abastecimento e carac 
terizado o interesse público na adoção da medida, autorizo, em cará 
ter excepcional, o restabelecimento do prazo de validade do proces 
so seletivo homologado em 17-3-82 de que tratam estes autos,observa 
do o limite estabelecido pelo art.99, da L.C.180-78, com a redação 
alterada pelo art.49, I, da L.C.318-83". 

No Of.AS.P-152-84-AL, em que ANTONIO DE PÁDUA LEONETTI so 
li c i t a revalidação de nomeação para o cargo de Exator: "Diante dos 
elementos de instrução do expediente e ã vista da manifestação do Se 
cretãrio da Fazenda, indefiro o pedido de revalidação de nomeação 
formulado por Antonio de Pádua Leonetti, RG 6.843.233, por falta de 
amparo legal". 

No processo SE-2.277-84 c/aps. doe.8.672-99-84-SE, SE-
2.57 3-84, sobre convênio: "Diante do pronunciamento do Secretário 
da Educação e dos elementos de instrução do processo, autorizo a 

'ESTATUTO 
DOS 
R ACIONÁRIOS 
PÚBLICOS 
CIVIS 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO CrS 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
16.AO ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 31.000.000.000 

SUB-TOTAL 31.000.000.0110 
T O T A L 31.000.000.000 

PROJETOS CORRENTES CAPITAL TOTAL 
PROJETOS 00 DER 

'16.88.531.7.181 0 8.000.000.000 8.000.000.000 
ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ATIVIDADES 00 DER 
16.88.535.8.221 0 23.000.000.000 23.000.000.000 

" TOTAL .... 0 31.000.000.000 31.000.000.000 

16.55 DEPT0.DE ESTRADAS DE R00A6EN-DER 
4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.000.000.000 

SUB-TOTAL .... 31.000.000.000 
T a T A L .... 31.000.00Ü.000 

PROJETOS CORRENTES CAPITAL TOTAL 
IMPLANT.rPAVIM. E OBRAS DE ARTE 

16.88.531.1.191 0 8.000.000.000 8.000.00Ü.00C 
ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
MELHORAM.CONSERV.E SEGURANÇA DE RODOVIAS • 
16.88.535.2.228 0 23.000.000.000 23.000.C00.0UÜ 

TOTAL .... 0 31.000.000.000 31.000.000.000 
TABELA 2 - SUPLEMENTACAO 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

14.55 0EPT0.DE ESTRADAS DE R0DAGEM-DER 
T O T A L 31.000.000.000 
4 A. QUOTA 31.000.000.000 

TABELA 3 SUPLEMENTACAO CrS 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PR0GRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

0RGA0 16.55 - DEPT0.DE ESTRADAS DE R0DA6EM-DER 

. CATEGORIAS ECONÔMICAS T O T A L S U B P R O G R A M A S 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO • 16.88.531 16.88.535 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.000.000.000 8.000.000.000 23.000.000.000 

T O T A L 31.000.000.000 8.000.000.000 23.000.000.000 

TA8ELA 1 - SUPLEMENTACAO Cri 1 

17 SECRETARIA 0A JUSTIÇA 

17.03 PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 

4.1.9.1 SENTENÇAS JUDICIARIAS 898.000.000 
SU8-TOTAL 898.000.000 
T O T A L 898.000.000 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
PR0GR.INTEGRADO DE ACOES INDENIZATORIAS 

02.04.013.2.680 0 898.000.000 898.000.000 
TOTAL . . . . O 898.000.000 898.000.000 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO 

17 SECRETARIA OA JUSTIÇA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.03 PROCURAOORIA GERAL 00 ESTADO 

T O T A L 898.000.000 

TABELA 3 SUPLEMENTACAO C r i 

DISCRIMINATIVO OA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 28.SS - H.C.FAC. MEOICINA DA UNIVER. S.PAULO 

C0DI60 ESPECIFICAÇÃO 13.75.021 13.75.428 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 10.000.000.000 1.500.000.000 8.500.000.000 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 1.000.000.000 1.000.000.000 

T O T A L 11.000.000.000 2.500.000.000 8.500.000.000 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO C r i 

28 SECRETARIA DO GOVERNO 
20.59 H.C.FAC. MEDICINA DA UNIVER. S.PAULO 

3.1.1.1 PE8S0AL CIVIL 10.000.000.000 

3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 1.000.000.000 

SUB-TOTAL . . . . 11.000.000.000 

T O T A L . . . . 11.000.000.000 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTAROUIA 

13.75.021.2.044 2.500.000.000 0 2.500.000.000 
ATENDIMENTO MEDICO 

13.75.428.2.047 8.500.000.000 0 8.500.000.000 

TOTAL . . . . 11.000.000.000 0 11.000.000.000 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO Crf 

28 SECRETARIA DO OOVLKNO 
28.40 ENTIÜAOES.SUPLKVISlONADAS 

3 .2 .1 .1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 17.239.829.000 
SUB-TOTAL . . . . 17.239.u29.UUtl 
T O T A L 17.239.829.000 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ATIV. FUNDAÇÃO OESENVOLV. ADMINISTRATIVO 

03.07 .043 .8 .026 17.239.829,000 0 17.239.829.000 
TOTAL 17.239.829.000 0 17.239.829.000 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO 

28 SECRETARIA DO GOVERNO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

28.47 FUNDAÇÃO DESENV.ADMINISTRATIVO - FUNOAP 

T O T A L 17.239.829.000 

4A. «UOTA 17.239.829.000 


